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CHEFE DE GABINETE

DECRETO

DECRETO MUNICIPAL Nº 007-GAB, DE 17 DE

JUNHO DE 2025.

  Dispõe sobre Ponto Facultativo nas repartições Públicas

Municipais, na forma que especifica e dá outras

providências.       DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA,

Prefeito do Município de Montes Altos-MA, no uso de suas

atribuições legais prevista na Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO que a celebração de Corpus Christi,

prevista no calendário religioso cristão será na quinta-feira,

19 de junho de 2025; CONSIDERANDO o Decreto

Estadual nº 39.694/2025, que dispõe sobre os feriados e

pontos facultativos no Estado do Maranhão, incluindo o

reconhecimento de ponto facultativo nos dias 19 e 20 de

junho de 2025;   DECRETA:   Art. 1º- Fica Decretado

Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública

Municipal nos dias 19 e 20 de junho de 2025, (quinta e

sexta feira), respectivamente,  em alusão à celebração de

Corpus Christi, que tradicionalmente é celebrado em nosso

Município e em todo o Mundo a Eucaristia, o Corpo e o

Sangue de Jesus Cristo;  Parágrafo Único. O disposto neste

artigo não se aplica aos órgãos que desenvolvam atividades

em regime de escala, e aos que, por sua natureza ou em

razão do interesse público, não podem ser paralisados ou

interrompidos, a exemplo, limpeza pública e coleta de lixo,

hospital, obras, Conselho Tutelar e vigilância predial

noturna. Art. 2º - Caberá aos dirigentes dos órgãos e

entidades a preservação e o funcionamento dos serviços

essenciais afetos às respectivas áreas de competência. Art.

3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação. DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.     GABINETE DO

PREFEITO MUNICIPAL DE MONTES ALTOS/MA,

AOS 17 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2025. 

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA Prefeito Municipal

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros

Chefe de Gabinete
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito
Av: Fabrício Ferraz, 192, centro de Montes Altos-MA

Cep: 65936-000

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Manoel Messias Pimentel Barros
Chefe de Gabinete

Informações: prefeitura@montesaltos.ma.gov.br

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 3/3

http://www.tcpdf.org

	Índice
	CHEFE DE GABINETE
	DECRETO
	DECRETO MUNICIPAL Nº 007-GAB, DE 17 DE JUNHO DE 2025.



		2025-06-18T00:10:20+0000
	MUNICIPIO DE MONTES ALTOS:06759104000160 1




